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"Dispõe sobre locação de imóveis da Ad ministração 

Pública Municipal de Barra do Garças-MT para os fins 

que menciona. " 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a locar os imóveis abaixo identificados, 

visando atender as diversas Secretarias Municipais: 

1 - locação de imóvel para uso e funcionamento do PROCON situado na Rua Carajás, 

485, Centro, Barra do Garças/MT, Matrícu la n!! 2041, de propriedade da Sra. Maria Aparecida de 

Oliveira Melo; 

li - locação de imóvel para uso e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS situado na Rua Carajás, 475, Centro, Barra do Garças/MT, 

Matrícula n!! 2041, administrado pela Imobi liária Pedra Ltda; 

Ili - locação de imóvel para uso e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO situado na Rua Voluntários da Pátria, 29, Centro, Barra do Garças/ MT, 

Matrícula n!! 10184, administrado pela Imobiliária Pedra Ltda; 

IV - locação de imóvel para uso e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL situado na Rua Couto Magalhães, 65, Centro, Barra do Garças/MT, Matrícula n!! 

7933, de propriedade da Sra. Jandira Rezende de Brito; 

V - locação de imóvel para uso e funcionamento do CONSELHO TUTELAR situado na 

Rua Hermano Ribeiro, 261, Bairro Floresta, Barra do Garças/ MT, de propriedade do Sr. Nathan Alves 

Carvalho Caires; 

VI - locação de imóve l para uso e funcionamento da ESTAÇÃO JUVENTUDE situado na 

Rua Hermano Ribeiro, 04, Barra do Garças/MT, Matrícula n!! 24270, de propriedade da Sra. Leila 

Souza da Silva; 

VII - locação de imóvel para uso e funcionamento da PROCURADORIA JURÍDICA E 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, situado na Rua Carajás, 515, Centro, Barra do Garças/MT, Matrícula 

n!! 2542, administrado pela Imobiliária Pedra Ltda; 

VIII - locação de imóvel para uso e funcionamento do CMEI PROF. ELZA DA SILVA 

RODRIGUES, situado na Rua Couto Magalhães, 566, Centro, Barra do Garças/MT, de propriedade da 

Igreja Presbiteriana de Barra do Garças, sociedade religiosa, devidamente inscrita no CNPJ n!! 

----º~92.39/0001-50; 
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